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DECRETO FINANCEIRO Nº 130, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 

Abre Crédito Adicional Extraordinário no valor 
de R$175.000,00 (cento e setenta e cinco mil 
reais) para custeio das ações de Enfrentamento 
da Emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus (COVID-19) 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e; 

 
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-
19); 

 
 
CONSIDERANDO que no início da pandemia SARS-COV-2 foi 

declarado estado de emergência e calamidade pública no município de Jequié 
quando as circunstâncias eram menos gravosas do que a que se apresenta 
atualmente; 

 
 
CONSIDERANDO o reconhecimento da comunidade científica acerca 

do fato de que o país está diante de um processo de nova aceleração de contágio 
e que há enorme comprometimento da capacidade de atendimento dos setores 
de saúde ante a enorme demanda gerada por casos de SRAG; 

 
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 22.311, de 27 de Janeiro de 

2021, que decreta Estado de Calamidade Pública no Município de Jequié em 
virtude do enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da 
Pandemia do Coronavírus (COVID-19); 

 
 
CONSIDERANDO que a situação vivenciada se enquadra na 

admissibilidade prevista no § 3º, art. 167 da Constituição Federal e de acordo com 
as disposições contidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias combinadas com os 
artigos 41, inciso III e 44 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
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DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional extraordinário no valor de 

R$175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), que passará a fazer parte do 
orçamento vigente conforme especificação no Anexo Único deste Decreto. 

 
Art. 2º - Os recursos disponíveis para acorrer às despesas decorrentes 

do presente crédito extraordinário, de igual valor, correrão à conta de anulações 
de dotações conforme anexo Único. 

  
Art. 3º - O detalhamento por elemento de despesa constante no Anexo 

Único deste Decreto poderá, no curso da execução do presente crédito adicional 
extraordinário, ser objeto de modificação, mediante instrumento de alteração do 
Quadro de Detalhamento da despesa (QDD). 

 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
 

=PREFEITO= 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

CRÉDITO ADICIONAL - EXTRAORDINÁRIO  

 

ANEXO ÚNICO 
 
 
 
 
 
 

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES 
1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2999 - AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO COVID 19 - SAÚDE 
 

3.3.90.30.00-14 MATERIAL DE CONSUMO  170.000,00

3.3.90.39.00-14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00
  Total por Ação: 175.000,00
  Total por Unidade: 175.000,00
   

Total: 
 

175.000,00
 
 
 
 
 
 
 
 

DOTAÇÕES ANULADAS 
1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1008 - CONSTRUÇÃO / AMPLIAÇÃO / REFORMA E APARELHAMENTO DE UNIDADES DA MAC 
 

4.4.90.52.00-14 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00 
  Total por Ação: 20.000,00 

2103 - MANUTENÇÃO 

3.3.90.30.00-14 

DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 

MATERIAL DE CONSUMO 

  
 

10.000,00 
  Total por Ação: 10.000,00 

2105 - MANUTENÇÃO 

3.3.90.30.00-14 

DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DST/AIDS 

MATERIAL DE CONSUMO 

  
 

10.000,00 
  Total por Ação: 10.000,00 

2108 - MANUTENÇÃO 

3.3.90.30.00-14 

DAS AÇÕES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO 

MATERIAL DE CONSUMO 

  
 

10.000,00 
  Total por Ação: 10.000,00 



 

2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
 

3.1.90.13.00-14 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 
  Total por Ação: 10.000,00 
 

2117 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

3.1.90.94.00-14 Indenizações e Restituições Trabalhistas 
 

10.000,00 
  Total por Ação: 10.000,00 
 

2121 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS 

3.1.90.94.00-14 Indenizações e Restituições Trabalhistas 
 

20.000,00 
  Total por Ação: 20.000,00 
 

2122 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF 

3.1.90.94.00-14 Indenizações e Restituições Trabalhistas 
 

20.000,00 

3.3.90.36.00-14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 

3.3.90.39.00-14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00 
  Total por Ação: 40.000,00 
 

2123 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SAÚDE BUCAL 

3.3.90.30.00-14 MATERIAL DE CONSUMO 
 

10.000,00 
  Total por Ação: 10.000,00 
 

2124 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

3.3.90.30.00-14 MATERIAL DE CONSUMO 
 

10.000,00 

3.3.90.36.00-14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 
  Total por Ação: 15.000,00 
 

2211 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

3.3.90.39.00-14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

10.000,00 
  Total por Ação: 10.000,00 
 

2212 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS ESPECIAIS 

3.3.90.91.00-14 SENTENÇAS JUDICIAIS 
 

10.000,00 
  Total por Ação: 10.000,00 
  Total por Unidade: 175.000,00 
   

Total: 
 

175.000,00 
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